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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
“Deus seja louvado” 

 

Autoria: Vereador João Batista Tita 

LEI Nº 7.058 DE 10 DE MAIO DE 2024. 
 

Inclui no Calendário Oficial de Eventos 
do Município de Vila Velha o “Dia 
Municipal do Empreendedorismo 
Feminino”, instituído pela Lei Municipal 
nº 6.477/2021. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo: Faço 
saber que o Povo, por intermédio de seus representantes, aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1º O “Dia Municipal do Empreendedorismo Feminino”, instituído pela Lei 
Municipal nº 6.477/2021, a ser comemorado anualmente no dia 19 de novembro, 
passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município de Vila Velha, para 
tanto, fica acrescida a alínea “z1” ao inciso XI do artigo 6º da Lei Municipal nº 5.622, 
de 08 de junho de 2015, com a seguinte redação:  

“Art. 6º (...)  

(...)  

XI - no mês de novembro: 

(...)  

z1) no dia 19, o “Dia Municipal do Empreendedorismo Feminino” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Vila Velha, ES, 10 de maio de 2024. 

 
 
 
 

ARNALDO BORGO FILHO 
Prefeito Municipal 
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servidora Luana Bissoli Andreatta Mansano para 
exercer a função de Chefe da Equipe de Enfermagem 
do Pronto Atendimento, FGCIV, da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Vila Velha, ES, 10 de maio de 2024.  

ARNALDO BORGO FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 

LEI Nº 7.057 DE 10 DE MAIO DE 2024. 
Declara de utilidade pública a “ASSOCIAÇÃO 
SOLIDARIEDADE AMOR AO PRÓXIMO”, com 
sede neste Município. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado 
do Espírito Santo: Faço saber que o Povo, por 
intermédio de seus representantes, aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º É declarada utilidade pública a 
“ASSOCIAÇÃO SOLIDARIEDADE AMOR AO 
PRÓXIMO”, pessoa jurídica de direito privado, sem 
fins econômicos, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.370.004/0001-15, com sede à Rua Doutor 
Francisco Lacerda de Aguiar, nº 379, bairro São 
Torquato, neste município.  
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.  
Vila Velha, ES, 10 de maio de 2024. 

ARNALDO BORGO FILHO 
Prefeito Municipal 

Autoria: Vereador Romulo Lacerda 
 

 
LEI Nº 7.058 DE 10 DE MAIO DE 2024. 

 
Inclui no Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Vila Velha o “Dia Municipal do 
Empreendedorismo Feminino”, instituído pela 
Lei Municipal nº 6.477/2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado 
do Espírito Santo: Faço saber que o Povo, por 
intermédio de seus representantes, aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º O “Dia Municipal do Empreendedorismo 
Feminino”, instituído pela Lei Municipal nº 
6.477/2021, a ser comemorado anualmente no dia 
19 de novembro, passa a integrar o Calendário 

Oficial de Eventos do Município de Vila Velha, para 
tanto, fica acrescida a alínea “z1” ao inciso XI do 
artigo 6º da Lei Municipal nº 5.622, de 08 de junho 
de 2015, com a seguinte redação:  
“Art. 6º (...)  
(...)  
XI - no mês de novembro: 
(...)  
z1) no dia 19, o “Dia Municipal do 
Empreendedorismo Feminino” (NR)  
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Vila Velha, ES, 10 de maio de 2024. 

ARNALDO BORGO FILHO 
Prefeito Municipal 

Autoria: Vereador João Batista Tita 
 
 

LEI Nº 7.059 DE 10 DE MAIO DE 2024. 
Institui no Município de Vila Velha o “Dia 
Municipal do Médico Ortopedista”, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado 
do Espírito Santo: Faço saber que o Povo, por 
intermédio de seus representantes, aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica instituído no Município de Vila Velha o 
“Dia Municipal do Médico Ortopedista”, a ser 
comemorado anualmente no dia 19 de setembro.  
Art. 2º O evento instituído pela presente Lei passa a 
integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município, 
para tanto, fica acrescida a alínea “z2” ao inciso IX 
do artigo 6º da Lei Municipal nº 5.622, de 08 de 
junho de 2015, com a seguinte redação:  
“Art. 6º (...) 
(...)  
IX - no mês de setembro: 
(...) 
z2) no dia 19, o “Dia Municipal do Médico 
Ortopedista”. (NR)  
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Vila Velha, ES, 10 de maio de 2024. 

ARNALDO BORGO FILHO 
Prefeito Municipal 

Autoria: Vereador João Batista Tita 

 
 
 
 

PORTARIA N.º 106/2024 RH/SEMAD 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
previstas na Lei Municipal n° 5318/2012 e tendo em 
vista o disposto no Decreto nº 414/2021, RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder, o benefício da jornada especial de 
trabalho, com redução de carga horária diária de 02 
(Duas) horas, a servidora estatutária, KELLY IANA 
BOELCKE ULIANA, ocupante do cargo de 

COORDENADOR, lotado na SEMED, na matrícula n° 
9933786/6, por um período de 1 um) ano.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da 
publicação. 
Vila Velha,09 de Maio de 2024. 
 

Rodrigo Magnago de Hollanda Cavalcante 
Secretário Municipal de Administração 
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